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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.372

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a

pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os

quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428 de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535 de

28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813 de 2023, no valor total de R$ 2.000.000,12
(Dois milhões e doze centavos).

Nº EMPENHO CREDOR VALOR R$
12978/2024 ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA R$ 0,12
223/2024 GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA

LTDA
R$ 2.000.000,00

VALOR TOTAL R$ 2.000.000,12

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de Novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036373/2025-10 de novembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.993.000,00 ( Um Milhão,
Novecentos e Noventa e Três Mil, Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/11/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036374/2025-10 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 86.468,46 ( Oitenta e Seis Mil,
Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais, Quarenta e Seis Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/11/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36375/2025

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores deste Fundo Municipal de Saúde, relacionados abaixo, como restos

a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os

quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535,

de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor

total de R$ 13.966,84 (Treze Mil, Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta e
Quatro Centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor
746/2024 PEROVANO LAVANDERIA LTDA 55,28
4575/2024 PEROVANO LAVANDERIA LTDA 10.909,2
4644/2024 PEROVANO LAVANDERIA LTDA 3.002,35
4645/2024 PEROVANO LAVANDERIA LTDA 0,01

Soma 13.966,84

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025
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DECRETO Nº 36.376

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em
comissão, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSEG, em 10 de
novembro de 2025, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Rogério Felippe Gerente de Prevenção e Mobilização C 2 SEMSEG

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados, para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 11 de novembro de
2025, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei n° 7940/22, conforme
segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Rogério Felippe Gerente Adjunto de Articulação com Entidades
Representativas C 1 SEMGOV

Solimar Ferreira Semplicio Gerente de Prevenção e Mobilização C 2 SEMSEG

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.377

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
35.799, DE 11 DE JULHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Retificar a redação do artigo 1° do Decreto n° 35.799, de 11
de julho de 2025, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel no Município, onde se lê “área de terreno
de 3.718,24 m² (três mil, setecentos e dezoito metros quadrados e vinte e
quatro decímetros quadrados)”, leia-se “área de terreno de 656,00 m²
(seiscentos e cinquenta e seis metros quadrados)”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.378

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania,
Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT, a partir de 05 de novembro de 2025,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Milena do Nascimento Dias Coordenadora de Artesanato C 4 SEMCIT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

DECRETO Nº 36.379

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS - SEMCIT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada na
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT, a partir de 06
de novembro de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal
n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Márcia Cristina Fonseca
Bezerra

Subsecretária de Cidadania e
Direitos Humanos CE 3 SEMCIT 06/11/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0002221/2025-10 de novembro de 2025

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 937.000,00 ( Novecentos e Trinta e Sete Mil, Reais ), para
acréscimos dos seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/11/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.222/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADA  NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,tendo  em  vista  o  que
consta no processo n° 38.181/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  FABIO
SERAFIM  MOTA, lotado  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada
no Município e descrita a seguir:

NÚMERO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
EMPRESA OBJETO

Nº 058/2025-FMS –
Pregão Eletrônico 

nº 011/2025
Lub Oil Lubrificantes Ltda

Registro de preços para a eventual aquisição
de Óleo Mineral para Fumacê,

especificado no item 01 da proposta
comercial, anexo II do edital de Licitação
nº 11/2025, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados

independentemente de transcrição

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300037003500380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

POR  TARIA Nº 2.225/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, resolve:

Art. 1º Conceder FÉRIAS PRÊMIO aos
servidores  abaixo  mencionados,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  - Estatuto  dos  Servidores  Públicos Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE PROC. Nº

ANDERSON LUCIO  
DE  SOUZA 

AJUDANTE
GERAL

SEMDES 2010/2020 02/01/2026 33021/2025 

CARLOS DERLEI
FONSECA MOREIRA 

MOTORISTA SEMMAT 2014/2024 01/12/2025 28303/2024 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300037003800360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.226/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  72069/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
TEREZA  DE  OLIVEIRA  HEMERLY,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos
Municipais, lotada na SEME, no período de 23 (vinte e três) dias, a
partir  de  03  de  novembro  de  2025, conforme  laudo  médico
apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidor,  no período de 67 (sessenta e
sete) dias, a partir de 26 de novembro de 2025, de acordo com
laudo  médico deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do
Trabalho (Grupo Innovar).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300037003900310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 1
0/

11
/2

02
5

16
:1

6:
37

  20



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

POR  TARIA Nº 2.227/2025  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria  nº
2.375/2024, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

REGIANE PAULO 
COUTINHO RIBEIRO 

AJUDANTE GERAL SEMDURB
01/12/2025 a
30/12/2025 

02/01/2026 a
31/01/2026 

90907/2025 

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300037003900390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.228/2025

TORNA  SEM  EFEITO  FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA PORTARIA
Nº 2.375/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de

Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º Tornar  sem  efeito  a  concessão
de  férias  aos  servidores  abaixo mencionados, constantes  na
Portaria nº 2.375/2024, tendo em vista o que consta nos processos
citados. 

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

CENILDA MARIA THOMAZINO VAZZOLER SEME 88797/2025

LARISSA PAULA GABURO BAZONI SEMMA 89546/2025 

Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300038003000340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7437 DE 10/11/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 022/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CESSIONÁRIO: AGERSA  –  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 022/2025, firmado em 31/01/2025, de cessão do
servidor TARCÍSIO ASSIS RAMOS, titular do cargo de Auditor Fiscal de Transportes, PCS, Grupo
GFB, Nível II, Referência Q, matricula Nº 29.419, para atuar na AGERSA – Agência Municipal de
Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO. 
PRAZO: 01/01/2026 até 31/12/2026
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2025
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Vilson Carlos Gomes Coelho - Diretor Presidente da AGERSA e Tarcísio Assis Ramos – Servidor.
PROCESSO: 72219/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300038003200320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7437 DE 10/11/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 023/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CESSIONÁRIO: AGERSA  –  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 023/2025, firmado em 31/01/2025, de cessão do
servidor JOEL BOENO, titular do cargo de Auditor Fiscal de Transportes, PCS, Grupo GFB, Nível
III, Referência R, matricula Nº 1.480, para atuar na AGERSA – Agência Municipal de Regulação
dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim, aqui denominado  CESSIONÁRIO. 
PRAZO: 01/01/2026 até 31/12/2026
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2025
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Vilson Carlos Gomes Coelho - Diretor Presidente da AGERSA e Joel Boeno – Servidor.
PROCESSO: 72219/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300038003200320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7437 DE 10/11/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 024/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CESSIONÁRIO: AGERSA  –  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 024/2025, firmado em 31/01/2025, de cessão do
servidor HARRISON AQUINO DOS SANTOS, titular do cargo de Auditor Fiscal de Transportes,
PCS, Grupo GFB, Nível II, Referência P, matricula Nº 29.417, para atuar na AGERSA – Agência
Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  aqui
denominado CESSIONÁRIO. 
PRAZO: 01/01/2026 até 31/12/2026
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2025
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Vilson Carlos Gomes Coelho - Diretor Presidente da AGERSA e Harrison Aquino dos Santos –
Servidor.
PROCESSO: 72219/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300038003200320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

DOM Nº 7437 DE 10/11/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 025/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CESSIONÁRIO: AGERSA  –  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 025/2025, firmado em 31/01/2025, de cessão do
servidor AUGUSTO MILHORATO CALLEGARIO, titular do cargo de Auditor Fiscal de Transportes,
PCS, Grupo GFB, Nível II, Referência R, matricula Nº 29.416, para atuar na AGERSA – Agência
Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  aqui
denominado CESSIONÁRIO. 
PRAZO: 01/01/2026 até 31/12/2026
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2025
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Vilson Carlos Gomes Coelho - Diretor Presidente da AGERSA e Augusto Milhorato Callegario –
Servidor.
PROCESSO: 72219/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300038003200330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 042/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração do Pla-
no Municipal de Educação Ambiental, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 14/11/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 04/12/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 04/12/2025 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/11//2025

Laís Cristina Gaspar Corrêa Gaburo
Pregoeira Oficial
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

(Criado pela Lei Municipal No 7871, de 13 de maio de 2021 – Revoga a Lei N° 7594, de 04 de
outubro de 2018 e reestrutura o Conselho Municipal de Turismo de Cachoeiro de Itapemirim)

FONE no (28) 3155 5342 e e-mail: semcult.turismo@cachoeiro.es.gov.br

2ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO MANDATO 2025/2027

OUTUBRO DE 2025
Em dezesseis de outubro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se de forma presencial, no
Palácio Bernardino Monteiro, conforme agenda definida pelos conselheiros, às quinze horas, os
conselheiros e conselheiras: ALEX VINÍCIUS BARBOZA PEREIRA – SEMMA; ANDREA ARAÚJO
BAETA – SEMESP; ANNA PAULA RAMOS MENDES CASTRO – SEMO; CLEIDE PRADO DA SILVA –
SEMDES; EDGARD MENDES BAIÃO – ENTIDADES LIGADAS A ESPORTE DE AVENTURA E
ECOTURISMO; GYSELLE SILVA DIAS ROSA – SINDICATOS RURAIS; HELEN BARBOZA LIMA
LIVRAMENTO – REPRESENTANTES DA INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA REGIONAL DE TURISMO;
JOSÉ FERNANDO MARTINS DA SILVA – INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E/OU
PROFISSIONALIZANTE E/OU TÉCNICO; LUCIÁ SAMPAIO – SEMDES; MARCOS ANTÔNIO LEMOS
FABRE – CIRCUITOS DE TURISMO RURAIS; MARIA ISABEL BREMIDE SOARES – SEMCULT; MARISE
APARECIDA FABER DA SILVA – SEMGOV; SILVIANE RIBEIRO DE MORAES – SEMAG; e como
convidados: ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO – SEMCULT; ANDERSON CORRÊA CARVALHO –
SEMCULT; NEUMA CARINA SOARES – SEMCULT; SANDRA DEZAN SANT ANNA – SENAC;
WADMAR TADÉIA DA SILVA – SEMCULT. A reunião iniciou-se às quinze horas, durante o
Segundo Seminário Regional de Turismo Religioso, no qual, foi realizada em conjunto com os
conselheiros municipais de turismo e empreendedores dos municípios da região (Cachoeiro de
Itapemirim, Atílio Vivácqua, Muqui, Mimoso e Apiacá), uma oficina para diagnóstico e
levantamento de dados sobre o Turismo Religioso Regional. A atividade contou com o apoio e
facilitação do consultor do Sebrae para realização. Os debates permitiram a coleta de
informações e percepções valiosas sobre a realidade, os desafios e as potencialidades do
segmento na região. Os dados e discussões colhidos durante a oficina foram consolidados e
formalmente encaminhados ao consultor do SEBRAE. Ficou acordado que, o consultor do
Sebrae apresentará o resultado final e um diagnóstico consolidado em uma reunião online a ser
agendada, para dar continuidade aos trabalhos. Nada mais havendo, eu, Anderson Corrêa
Carvalho, servidor da SEMCULT, encerro a pauta oficial da reunião às dezessete horas, e lavro a
presente ata, que será assinada por mim e pelos conselheiros presentes. Cachoeiro de
Itapemirim – ES, dezesseis de outubro de dois mil e vinte e cinco.

ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO – CONVIDADA; ALEX VINÍCIUS BARBOZA PEREIRA – SEMMA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 98/2024

AUTORIZAÇÃO PARA REPACTUAÇÃO DE VALORES

Objeto: Prestação de serviços de limpeza e manutenção das Unidades de Ensino da 

rede municipal.

Considerando o  Despacho da Fiscal do Contrato, constante à fl. 368, que manifesta o 

regular trâmite processual;

Considerando  que  a  empresa  contratada  faz  jus  ao  reajustamento  dos  valores 

contratuais, em razão da prestação continuada dos serviços, nos termos da legislação 

vigente;

Considerando que constam nos autos as respectivas  Notas de Pré-Empenho, aptas a 

garantir o adimplemento das obrigações contratuais assumidas;

Considerando a  manifestação  favorável  e  autorização  do 

EXMO. Sr. Prefeito referente ao reajuste contratual por repactuação, conforme Despacho 

à fl.400.

AUTORIZO a  repactuação dos valores previstos no Contrato nº 98/2024, alterando o 

valor global do contrato de R$ 19.448.412,48 (dezenove milhões, quatrocentos e quarenta 

e oito mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e oito centavos), para R$ 20.861.798,16 

(vinte  milhões,  oitocentos  e  sessenta  e  um mil,  setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e 

dezesseis centavos).

Valor atual

Valor reajustado

Cargo  Valor do Posto Qunt  Valor Mensal Valor Global

Auxiliar – Insal 20 R$ 4.573,95 172 R$ 786.719,40 R$ 9.440.632,80

Auxiliar – Insal 40 R$ 5.144,44 156 R$ 802.532,64 R$ 9.630.391,68

Encarregado R$ 5.241,50 6 R$ 31.449,00 R$ 377.388,00

Total 334 R$ 1.620.701,04 R$ 19.448.412,48

VALOR  GLOBAL ORIGINAL  DO CONTRATO  - 98/2024

Cargo Quant Valor Global repactuado

Auxiliar – Insal 20 R$ 4.901,32 172 R$ 843.027,04 R$ 10.116.324,48

Auxiliar - Insal 40 R$ 5.519,99 156 R$ 861.118,44 R$ 10.333.421,28

Encarregado R$ 5.722,95 6 R$ 34.337,70 R$ 412.052,40

Total 334 R$ 1.738.483,18 R$ 20.861.798,16

VALOR  GLOBAL REPACTUADO  DO CONTRATO  - 98/2024

 Valor do posto 
repactuado 

 Valor Mensal 
repactuado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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ATESTADO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO DE OBRAS

Atestamos que a obra de “CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO
À RUA JOSÉ BATISTA, BAIRRO RECANTO, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES – LOTE 1”, conforme Contrato nº 065/2024,
executado pela empresa CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA. EPP.,
encontra-se devidamente concluída e entregue nos termos contratados
desde o dia 31 de outubro de 2025.

Por ser verdade, firmamos o presente, sob penas da lei.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de novembro de 2025.

________________________
Bruna D’Assumpção Mata

Fiscal da Obra

________________________
Astor Dilem dos Santos Júnior 
Secretário Executivo de Obras

________________________ 
Clayton Siqueira do Nascimento 
Secretário de Segurança e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES  

SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA NO CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (GCM/CI) 

EDITAL N.º 26 - CONVOCAÇÃO PARA A SEGUNDA ETAPA – CURSO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio do Secretário 

Municipal de Segurança e Trânsito, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

o Edital de Abertura n.º 01/2024, que rege o Concurso Público para o provimento de vagas e a

formação de cadastro de reserva no cargo de Guarda Civil Municipal, TORNA PÚBLICA a

convocação dos candidatos aprovados na primeira etapa para a realização da segunda etapa

do certame, o Curso de Formação Profissional, nos termos que se seguem.

1. DA CONVOCAÇÃO

         1.1      Ficam convocados para se apresentarem para a matrícula na Segunda Etapa – 

Curso de Formação Profissional – os candidatos abaixo relacionados, em ordem de classificação, 

conforme o resultado final da primeira etapa do concurso de Guarda Civil Municipal, divulgado 

através do Edital n.º 25/2025: 

CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
01 10001643 JONAS PEREIRA DOS SANTOS 1º 
02 10000041 LUIZ HENRIQUE DO AMARAL FERREIRA 2º 
03 10000973 ALFREDO GRIFO REZENDE DE OLIVEIRA 3º 
04 10002090 WELITHON DE ALMEIDA SOUZA 4º 
05 10001750 MATHEUS VIANNA BERNARDO PEREIRA 5º 
06 10001583 FELIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA 6º 
07 10001039 WEDISON RAMOS DE MACEDO 7º 
08 10002168 THAMIRES REIS TEIXEIRA (SUB JUDICE) 8º SUB JUDICE 
09 10001593 RAPHAEL DA SILVA FREITAS 9º 
10 10001593 RODRIGO BATISTA DE SÃO PAULO 10º 
11 10000063 TIAGO TEIXEIRA VIVIANI 11º 
12 10002726 JOSIAS PAULUCIO TIBURCIO 12º 
13 10003091 GILMAR SILVA MARTINS (SUB JUDICE) 13º SUB JUDICE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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14 10000431 MARCOS NATAN ALMEIDA DIAS 14º 
15 10001042 KAIO COSTA FLORINDO 15º 
16 10003748 EVERTON DA SILVA MARVILA 16º 
17 10000194 ALAN SMARZARO NUNES 17º 
18 10000073 DIEGO PEREIRA CARLOS 18º 
19 10003830 FRANCISCO DA SILVA MENEGHINI 19º 
20 10002657 LUANA COSTA MATTOS 20º 
21 10003618 KARINE DOS REIS PENHA 21º 
22 10000416 DOUGLAS MARCOS RODRIGUES DA ROCHA 22º 
23 10003671 LUIZ DE OLIVEIRA 23º 
24 10000108 CLARISSA DUARTE BICALHO 24º 
25 10003738 DANIEL MORAES CANDIDO 25º 
26 10003896 ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA 26º 
27 10001038 MATHEUS RAMANHOLI VARGAS PIMENTA 27º 
28 10001728 FREDERICK MOTA DE OLIVEIRA 28º 
29 10001143 RAPHAEL PADILHA PEDROTI 29º 
30 10002669 JOÃO VICTOR FREITAS ARCHANJO 30º 
31 10004041 RODRIGO FAGUNDES FRANCISCO 31º 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
32 10002201 SAMUEL FRANZAGUA CARDOSO 1º 

CANDIDATOS NEGROS 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
33 10001442 MARCELA NOGUEIRA CASTELLO 1º 
34 10002354 NAUN DO LAGO DE LIMA 2º 
35 10002885 EVALDO DA SILVA GOMES 3º 
36 10002169 ALESSANDRA CARDOSO MENDES 4º 
37 10001997 WEMERSON DE SOUZA 5º 
38 10000897 FELIPE MARTINS RAMOS 6º 
39 10000584 ALESSANDRA CAMARGO DA CRUZ SOARES 7º 
40 10001158 VINNY ROGER ALMEIDA CACIQUE (SUB JUDICE) 8º SUB JUDICE 

2- DOS CRITÉRIOS DA CONVOCAÇÃO E DO NÚMERO DE VAGAS

        2.1 A presente convocação contempla um total de 40 (quarenta) candidatos para a 

matrícula e frequência no Curso de Formação Profissional, que possui caráter eliminatório e 

será regido pelas normas inerentes à categoria funcional, pelo Edital nº 1 – GCM/CI, de 4 de 

  56



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025

janeiro de 2024, e suas alterações, e por este Edital. 

       2.2.  Esclarece-se que esta chamada, em número superior às vagas de provimento 

imediato, considera a previsão total de 100 (cem) vagas para o cargo, sendo 20 (vinte) para 

provimento imediato e as demais para a formação de cadastro de reserva, conforme 

estabelecido no item 4 do Edital de Abertura nº 01/2024. 

     2.3.  A ordem de chamada dos candidatos listados no item 1.1 deste Edital observa 

rigorosamente os critérios de proporcionalidade e alternância para o preenchimento das vagas 

reservadas aos candidatos com deficiência (PCD) e aos candidatos negros, em estrita 

conformidade com o disposto nos itens 5.2.1 e 5.3.5.10 do Edital inaugural do presente concurso, 

considerando a ausência de aprovação final de candidatos indígenas. 

3- DA APRESENTAÇÃO PARA A MATRÍCULA
         3.1.  Ficam os candidatos relacionados no item 1.1 deste Edital convocados a 

comparecerem pessoalmente para a entrega de documentos e demais procedimentos 

preliminares à matrícula, conforme as seguintes especificações: 

• Período: 12 de novembro de 2025.

• Horário: 08h00min.

• Local: Secretaria Municipal de Administração.

• Endereço: Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, 2º andar, Rua

Brahim Antônio Seder, nº 96/102, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES -

CEP: 29300-060.

       3.2.   No ato da apresentação, o candidato deverá, obrigatoriamente, portar os 

seguintes documentos: 

a) Documento de identificação oficial original com foto (são aceitos RG, Carteira

de  motorista, Passaporte, Carteira de Trabalho ou outro documento de identificação de

cunho oficial com validade em território nacional) 

b) 1 (uma) foto 3x4 recente. 

         3.3.  O não comparecimento do candidato na data, horário e local estipulados no item 

3.1, ou a não apresentação da documentação exigida, implicará a sua eliminação automática 

do certame, sendo convocado para substituí-lo o candidato imediatamente subsequente, 
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observada rigorosamente a ordem de classificação geral e os critérios de reserva de vagas, até 

que se complete o quantitativo de 40 (quarenta) vagas para o Curso de Formação. 

3.4. Em caráter excepcionalíssimo, a Comissão do Concurso poderá analisar 

requerimentos de candidatos que comprovem, de forma inequívoca e devidamente 
documentada, a impossibilidade absoluta de comparecimento por motivo de força maior, 

desde que o requerimento seja protocolado, em até 48 (quarenta e oito) horas após o evento 
impeditivo, de forma física, junto à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – 
SEMSEG, conforme disposto no item 3.1. 

3.5. O eventual deferimento de tal requerimento pela Comissão não garante a 
matrícula na presente turma do Curso de Formação, mas tão somente o direito de o candidato 
ser considerado para convocação em turma futura, caso venha a ser realizada durante o 

prazo de validade do concurso e a critério da conveniência e oportunidade da Administração 
Pública. 

2. DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
2.1.  Da Carga Horária e do Regime: O Curso de Formação Profissional, de caráter

eliminatório, terá a carga horária total de 632 (seiscentas e trinta e duas) horas presenciais. 

Será realizado em regime de tempo integral, com atividades que poderão ser desenvolvidas 

nos turnos diurno e noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério da 

necessidade e da programação acadêmica. 

2.2.  Do Período de Realização: O curso será realizado no período de 1º de dezembro 

de 2025 a 10 de abril de 2026, podendo, por necessidade administrativa ou pedagógica, ser 

prorrogado até a data limite de 30 de junho de 2026. Tal previsão está em conformidade com o 

Convênio de Cooperação Técnica nº 001/2025, celebrado entre o Estado do Espírito Santo, por 

intermédio da Polícia Civil do Estado do Espírito Santo e da Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e Defesa Social (SESP), e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

2.3.  Do Local de Realização: As atividades do Curso de Formação Profissional 

ocorrerão, prioritariamente, nas instalações da ACADEPOL/ES – Academia de Polícia Civil do 

Estado do Espírito Santo, situada na Avenida Vitória, nº 2.382, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – 

CEP 29053-360. O início das atividades no primeiro dia está previsto para as 07h30min. 
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3. DA AJUDA DE CUSTO E DAS DESPESAS
3.1.  Durante o período de frequência regular no Curso de Formação Profissional, o

candidato regularmente matriculado fará jus, a título de ajuda de custo mensal, ao valor 

correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor do subsídio do nível hierárquico Guarda 

Municipal, referência A, conforme previsto no item 2 do Edital de Abertura nº 01/2024. 

3.2.  Todas as despesas decorrentes da participação em quaisquer etapas do 

concurso público, incluindo deslocamento, hospedagem, alimentação e outras necessárias para 

a frequência no Curso de Formação Profissional, correrão por conta exclusiva dos candidatos. 

4. DA MATRÍCULA E DA FREQUÊNCIA

4.1. Da Efetivação da Matrícula: a matrícula no Curso de Formação será efetivada 

e formalizada pela Academia de Polícia do Estado do Espírito Santo (ACADEPOL/ES) após o 

cumprimento, por parte do candidato, dos requisitos previstos no item 3 deste Edital. A relação 

final de candidatos matriculados será objeto de publicação oficial. 

4.2.  Da Frequência: A frequência do aluno-guarda é obrigatória em todas as aulas, 

instruções, verificações e demais atividades programadas pela coordenação do curso, sendo 

regida pelo disposto no artigo 78 do Regimento Interno da ACADEPOL/ES e demais normas 

aplicáveis. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 
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IPACI

PORTARIA N° 262/2025

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO  DE
ANÁLISE,  REVISÃO  Е  ELABORAÇÃO
DE  LEGISLAÇÃO  DO  IPACI,
NOMEADOS  PELA  PORTARIA  Nº
239/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º –  Alterar o Artigo 1º da Portaria n°  239/2025, de  13/10/2025, que trata dos

membros da Comissão de análise, revisão е elaboração de legislação do IPACI, fica alterado, os

representantes, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1º –  Constituir a Comissão de Análise, Revisão e Elaboração de

Legislação desta Autarquia, designando os servidores, Nilian Carla Diniz Dias,

Thais de Souza Paz,  Valquiria  Salvador Bernabé,  Danubia Rodrigues Caetano,

Jackson  José  Ceccon,  Nina  Lúcia  Rangel  Hosken,  Silvia  Graciano  Vieira  e

Danielly Brandão Távora, para sua composição, que funcionará sob a presidência

do primeiro servidor, sucedido e secretariado pelos demais na ordem sequencial

estabelecida.”

Art.  2º –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA N° 263/2025

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE
ANÁLISE  E  ESTUDOS  ATUARIAIS,
NOMEADOS  PELA  PORTARIA  Nº
116/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º –  Alterar o Artigo 1º da Portaria n°  116/2021, de  22/07/2021, que trata dos

membros da Comissão de Análise e Estudos Atuariais, fica alterado, os representantes, passando

a vigorar conforme segue:

“Art. 1º –  Fica constituída a Comissão de Análise e Estudos Atuariais

desta  Autarquia,  designando  os  servidores,  Dayse  Modesto  Correa,  Sílvia

Graciano  Vieira,  Hudson  Dessaune  da  Silva,  Danubia  Rodrigues  Caetano,

Valquiria  Salvador  Bernabé e  Jackson José Ceccon para sua  composição,  que

funcionará sob a presidência da primeira servidora, sucedido e secretariado pelos

demais na ordem sequencial estabelecida.”

Art.  2º –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 65-2025

Referência PNCP: 31723265000141-1-000090/2025

Referência CIDADEES: 2025.016L0200001.09.0068

Processo de Compra: 26686/2025

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2025.

2. O OBJETO: PRONTO PAGAMENTO DESPESAS COM SERVIÇOS -  Justifica-se

esse  procedimento  para  aquisição  de  serviços  que  necessitam de  aplicação  em situações  de

caratér de urgência exigindo solução imediata, com a finalidade de evitar transtornos e maiores

prejuízo para esta Casa de Leis., no valor estimado de R$ 1.000,00 foi prevista na programação

orçamentária de 2024 da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200310034003800320039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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LEGISLATIVO MUNICIPAL Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
CEP: 29300-170 

Contato: +55 28 3526-5622
e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 66-2025

Referência PNCP: 31723265000141-1-000091/2025

Referência CIDADEES: 2025.016L0200001.09.0069

Processo de Compra: 26685/2025

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2025.

2. O OBJETO: PRONTO PAGAMENTO DESPESAS COM MATERIAIS -  Justifica-se

esse procedimento  para  aquisição de materiais  que necessitam de aplicação em situações  de

caratér de urgência exigindo solução imediata, com a finalidade de evitar transtornos e maiores

prejuízo para esta Casa de Leis., no valor estimado de R$ 1.000,00 foi prevista na programação

orçamentária de 2024 da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente
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DOM 7437 - 11 de Novembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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PORTARIA Nº 379/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRÊMIO 
INCENTIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAI; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o 
afastamento dos servidores efetivos, abaixo mencionados, a 
título de Prêmio Incentivo, por se enquadrarem nas disposições 
insertas nas Leis nº 7757/2019 e nº 6598/2012, conforme 
requerimento protocolado nesta Casa de Leis. 

Nome 
Total 
Dias 

Referência Data Início Data Final 

Paulo Roberto Ribeiro do 
Nascimento 

05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

24/11/2025 28/11/2025 

Carla Oliveira de 
Andrade Meloni 

05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

01/12/2025 05/12/2025 

Camila dos Reis Penha 
Moccelin Dussoni 

05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

08/12/2025 12/12/2025 

       Art. 2º – Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de novembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 
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PORTARIA Nº 380/2025 

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  20/2025, O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público Magno Celso de Souza Alves, ocupante do cargo
comissionado de Gerente de Manutenção Geral e Equipamentos, para acompanhar e
fiscalizar o Contrato de prestação de serviços de gestão de manutenção de veículos,
em rede especializada, através da internet, com tecnologia de cartão eletrônico, pelo
critério da menor taxa de administração, para atender à frota de veículos da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  com  a  Empresa  contratada,  PRIME
CONSULTORIA E  ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,  conforme  processo  de  nº
18924/2025,  contrato  de nº  20/2025,  nos termos  do pregão  eletrônico  04/2025,  de
acordo com a  Lei nº 14.133-2021.

Parágrafo Único –  Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência, o
ocupante do cargo de Chefia de Gabinete da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII – Dar ciência a Presidência Legislativa de qualquer

irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização  após  os  devidos  registros  das
solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.
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SANTANNA LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS LTDA, CNPJ: 30.571.541/0009-98, torna público que OB-
TEVE da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO POR PROCEDIMENTO 
CORRETIVO – LOC nº 0053/2025, por meio do Processo nº 61085/2025, com validade até 31/10/2027, para a 
atividade principal 23.06 – Laboratório de análises clínicas, patológicas, microbiológicas e/ou de biologia 
molecular, e para atividade meio a Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental para o CNAE 75.00-1-00 – 
Atividades veterinárias, localizada na Avenida Doutor Aristides Campos, nº 478, no Bairro: Campo da Leo-
poldina, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3062025FAT

DINAMITA DETONAÇÕES E TRANSPORTES LTDA – EPP,CNPJ: 01.471.186/0001-20, torna público que OBTEVE 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença de Instalação – LI n° 024/2025, com validade 
até 09/10/2028 e Licença de Operação – LO n° 044/2025, com validade até 09/10/2030, por meio do proces-
so n° 61017/2024, para a atividade 22.04 – Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/
ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotó-
xicos e afins, localizada no Sítio Du Pontes, S/N, no Bairro: São Joaquim, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2992025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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